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INDICAÇÃONº 256 /2025

Ementa: Solicita a abertura de Ala
pediátrica para atendimento de
urgência/emergência na Unidade
de Pronto Atendimento (UPA), neste
município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

à. O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas
regimentais elegais, REQUER ao EXMO, Sr. Prefeito JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA,
após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Sr. JEFFERSON
OLIVEIRA Secretário Municipal de Saúde, para que seja viabilizado a abertura de
Ala pediátrica para atendimento de urgência/emergência na Unidade de Pronto
Atendimento (UPA), neste município.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo solicitar a inclusão de

atendimento pediátrico de urgência e emergência na Unidade de Pronto
Atendimento (UPA). Atualmente, a ausência de médicos pediatras na UPA
compromete o atendimento adequado a crianças que necessitam de cuidados
imediatos em situações de enfermidades agudas, febres altas, crises respiratórias,
entre outras emergências comuns na infância.

A presença de um profissional especializado em pediatria é essencial
para um diagnóstico preciso e para a adoção de condutas adequadas, respeitando as
particularidades clínicas de cada caso.

Dito isto, urge que seja implementado atendimento pediátrico nas
escalas de urgência e emergência da UPA, garantindo um atendimento digno,
especializado e eficaz às nossas crianças.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 13 de maio de 2025,
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